
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO N° 09/2025

PROMULGAÇÃO DE RESOLUÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Severiano Melo, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições que lhes são conferidas, sobretudo, na alínea “i”, do inciso Vl do art.
14 do Regimento Interno e, art. 135 da lei Orgânica deste Município, faz saber que o Plenário
aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
Resolução n° 09/2025
 
 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULOS HONORÍFICOS DE ACORDO COM O CAPÍTULO IV,
ARTIGO 163 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO-RN”
 
 
O  Parlamentar  da  Câmara  Municipal  de  SEVERIANO  MELO-RN,  presidente  FRANCISCO
LEANDRO LEITE FREITAS, no uso de suas atribuições que lhe confere, apresenta o seguinte
projeto de Resolução.
Art 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Severiano Melo, a Ilustre
Senhora KEILLA KALLIANE FERNANDES DUARTE, pelos relevantes serviços prestados a este
Município e a população em geral.
Art. 2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Legislativo
Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta presente Lei serão atendidas pelas dotações
consignadas na Lei Orçamentária em vigor, ficando autorizado o Poder Legislativo a remanejar,
transferir, transpor ou utilizar as dotações orçamentárias necessárias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Severiano Melo, 26 de novembro de 2025
 
 
 
 
FRANCISO LEANDRO LEITE FREITAS
Presidente da Câmara dos Vereadores
 
 
 
 
 
 
 
 
BIOGRAFIA
 
Keilla Kalliane Fernandes Duarte, natural de Itaú/RN, é filha de José Maria Duarte de Almeida e de
Maria Zélia Fernandes Silva (in memoriam). Desde os 3 anos de idade, foi criada com amor e
dedicação  por  seus  avós  paternos,  que  lhe  ensinaram valores  que  moldaram sua  força,  sua
sensibilidade e seu compromisso com o cuidado ao próximo.
 
É mãe orgulhosa de três filhos: Haryson Gutemberg Duarte Dantas, de 21 anos, Maria Paula
Pereira Duarte, de 16 anos, e Marina Pereira Duarte, de 12 anos. Desde 2021, reside em Severiano
Melo, onde continua construindo sua história com responsabilidade, afeto e determinação.
 
Embora só  tenha ingressado oficialmente  na  Universidade Estadual  do  Rio  Grande do Norte
(UERN) em 2015, Keilla já vivia a educação desde 2012, atuando como professora substituta. Em
2016,  trabalhou  na  educação  infantil;  em  2017  e  2018  participou  do  Programa  Novo  Mais
Educação; e em 2019 e 2020 foi professora do 4º ano do ensino fundamental na Escola Abraão
Cavalcante Bessa, onde deixou sua marca pela dedicação ao desenvolvimento dos alunos.
 
Em 2021, mudou-se para Severiano Melo para gerenciar uma fábrica de peças íntimas, conciliando
habilidades administrativas com sua paixão pela educação. Em 2023, retornou à sala de aula como
professora  do  5º  ano  da  Escola  Zilda  Augusta  de  Paiva  no  turno  vespertino,  mantendo
simultaneamente a gerência da fábrica no período matutino até 2024.
 
Atualmente,  Keilla divide seu talento entre duas cidades e duas missões complementares.  No
período matutino, atua em Itaú como professora de Educação Especial na Escola de Tempo Integral
Praxedes Martins. No período vespertino, continua sua atuação como professora do 5º ano do
ensino fundamental, mantendo o compromisso diário com a formação de crianças.
 
Em 2020, concluiu sua pós-graduação em Psicopedagogia Institucional e Clínica pela Faculdade
Venda Nova do Imigrante (FAVENI). Hoje, segue sua formação acadêmica cursando sua segunda
licenciatura, em Educação Especial, pela FAVENI.
 
A trajetória de Keilla é marcada pela força, pela entrega e pelo amor ao que faz. Sua vida revela a
potência de quem transforma desafios em aprendizado e trabalho em missão — sempre com o
coração voltado à educação e ao cuidado humano.
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